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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 	 unicefO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1.716, DE 03 DE SETEMBRO 2015. 

Modifica as áreas urbanas das sedes 
dos Distritos de Pedras, Uiraponga, 
Roldão, Juazeiro, Boa Agua e São João 
do Aruaru, cria as áreas urbanas da 
sede do Distrito de Boa Agua, mantém 
a área urbana da sede do Município de 
Morada Nova, e dá outras providências. 

. 	 0 PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° . Ficam ampliadas as áreas urbanas das sedes dos Distritos de 
Pedras, Uiraponga, Roldão, Juazeiro, Boa Água e São João do Aruaru, do Município 
de Morada Nova, tendo como ponto de referência as respectivas Capelas de cada 
um deles, e conforme as plantas anexas que são partes integrantes desta Lei. 

Art. 20. As novas áreas urbanas terão como pontos de referência as bordas 
centrais das calçadas das respectivas Igrejas, e terão as seguintes dimensões: 

§ 1°. Distrito de Pedras (planta 1): 
Ao Norte: partindo das coordenadas 058409419432484 - 1.180 m (mil cento 

e oitenta metros); 
Ao Sul: partindo das coordenadas 058409519432467 - 250 m (duzentos e 

cinquenta metros); 

• 	 Ao Leste: partindo das coordenadas 058411519432478 -930 m (novecentos 
e trinta metros); 

Ao Oeste: partindo das coordenadas 058408319432475 - 443 m 
(quatrocentos e quarenta metros). 

§ 21. Distrito de Uiraponga (planta 2): 
Ao Norte: partindo das coordenadas 05781019416103 - 177 m (cento e 

setenta e sete metros); 
Ao Sul: partindo das coordenadas 05780319416103 - 621 m (seiscentos e 

vinte e um metros); 
Ao Leste: partindo das coordenadas 057082319416108 - 332 m (trezentos e 

trinta e dois metros); 
Ao Oeste: partindo das coordenada 057079119416119 - 480 m 

(quatrocentos e oitenta metros). 

§ 31. Distrito de Roldão (planta 3): 
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Ao Norte: partindo das coordenadas 055659119420699 - 486 rn 
(quatrocentos e oitenta e seis metros); 

Ao Sul: partindo das coordenadas 055658119420664 - 545 m (quinhentos e 
quarenta e cinco metros); 

Ao Leste: partindo das coordenadas 055659519420676 - 353 m (trezentos e 
cinquenta e três metros); 

Ao Oeste: partindo das coordenadas 055657619420679 - 362 m (trezentos e 
sessenta e dois metros). 

§ 40. Distrito de Juazeiro (planta 4): 
Ao Norte: partindo das coordenadas 054746819431710 - 273 m (duzentos e 

setenta e três metros); 
• 	 Ao Sul: partindo das coordenadas 0547472/943 1689 - 176 m (cento e 

setenta e seis metros); 
Ao Leste: partindo das coordenadas 054747419431699 - 301 m (trezentos e 

um metros); 
Ao Oeste: partindo das coordenadas 054746419431698 - 516 m (quinhentos 

e dezesseis metros). 

§ 50. Distrito de Boa Água (planta 5): 
Ao Norte: partindo das coordenadas 055467519468073 - 227 m (duzentos e 

Vinte e sete metros); 
Ao Sul: partindo das coordenadas 055467219468052 - 398 m (trezentos e 

noventa e oito metros); 
Ao Leste: partindo das coordenadas 055465619468058 - 559 m (quinhentos 

• cinquenta e nove metros); 
Ao Oeste: partindo das coordenadas 055462719468062 - 824 m (oitocentos 

• vinte e quatro metros). 

• 	 § 60 . Distrito de São João do Aruaru (planta (3): 
Ao Norte: partindo das coordenadas 057031419493972 - 1.435 m (mil 

quatrocentos e trinta e cinco metros); 
Ao Sul: partindo das coordenadas 057030819493957 - 299 m (duzentos e 

noventa e nove metros); 
Ao Leste: partindo das coordenadas 057033119493958 - 1.600 m (mil e 

seiscentos metros); 
Ao Oeste: partindo das coordenadas 057030119493966 - 523 m (quinhentos 

e vinte e três metros). 

Art. 30. Fica criada a área urbana da Sede do Distrito de Lagoa Grande 
(planta 7) com as seguintes conformações: 

Ao Norte: partindo das coordenadas 054404219428584 - 250 m (duzentos e 
cinquenta metros); 

Ao Sul: partindo das coordenadas 054404819428564 -410 m (quatrocentos 
e dez metros); 
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Ao Leste: partindo das coordenadas 054405219428578 - 200 m (duzentos 
metros); 

Ao Oeste: partindo das coordenadas 054403819428594 - 180 m (cento e 
oitenta metros). 

Art. 40. Fica mantida a área urbana do Distrito Sede do Município 
estabelecida pelo Decreto-Lei n° 28, de 02 de setembro de 2008. 

Art. W. Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei ri 0  
18111959; Lei n° 19311959; Lei n° 19511959; Lei n° 19611959; Lei n° 19711959 e Lei 
n° 198/1 959. 

o PAÇO DO GOVE 	MUNICIPAL DE MORADA 
setembro de 2015. 	4/)[ 	

j[ 

JGLAUBER BARBOSA CASTRO 

/ 	Prefeito Municipal 

NOVA, em 03 de 
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ÁREA URBANA 
DISTRITO PEDRAS 

835.788,00 m (83.57 14a.) 
Per. 	4.048,00 ni 	 - 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 
LEGENDA 

PERIMETRO URBANO DE DISTRJTO 
ItcIL 

UMUE URBPNO DISTRITO DE PEDRAS 
nnsç10 	Ofl 

RENATO itaao 
iiiÃ 

SITUAÇÃOÍLOCAÇAO 	 LER URBANO DISTRITOS 
ca 	 wlnÂ 
INDICADA 	 mica 
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LEGENDA  
_____ _____ 	 ÁREA URBANA LIMEI URBANO 	UIRAPONGA 

70198800 m2  (70.19 LIa.) 
Per. 	3.35200 ri 

SECRETARIADA INFRA-ESmA E IO AlffilENTI 

p SÍrUAÇÃO/LOCAÇÃO  

LflAKtlMnn 	 cotqntDø 	 rscqaaçIo Calnnnn 

RLNATO ItABELO 	. 	SITUAÇÃO)LOCAÇÂO 	
PER URBANO DISTRITOS 

Dfl 	 SIS 	 na 
JULHO/2015 	INDICADA 
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LEGENDA 

UMIIE URBANO 
ÁREA URBANA 

DISTRITO ROLDÃO 

799.703.00 m (79.97 Na.) 
Per.= 	3.648.00 ni 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

SITUA Ão LOÇÇ 	 ROURB9DEDISTR.ITO 

ESC. 	 1/7500 	 DISTRITO DE ROLDÃO 
IaYAMfltO 	 WCMflAø anan _________ 	 O0.000ÁI00.0000 

RENATO 

 

RABELO 	 SITUAÇÀOILAÇÃO 	
PER URBANO DISTRITOS 

bATA 	 AM 	 PTMA 

JULHO/2013 	INDICADA 	 (mica 
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ÁREA URBANA 1 DISTRITO JUAZEIRO 	 J 	J SITUA ÀO/ LOCA QÃO 
376.65000 m2  (37.66 Ho.) 	 ESC. 
Per. 	2.550.00 rn 	 •  

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUIflA E MEIO AMBIENTE 

- 

PERIMEITIO URBANO DE DISTRITO 

	

• 	, 
DISTRITO DE JUAZEIRO 
OOMU000 	 WCAIWÇIO C*STOGRLJICA 

00. 000. 000. 000C 

	

RENATORABELO 	SITUAÇÃO/LOCAÇÃO 	 '3jTURBANO DISTRITOS 



LEGENDA 

* LIMITE URB0 

ÁREA URBANA 
1 DISTRITO BOA ÁGUA 	 (SITUAÇÀO/LOCAÇÃO 
1 	915.600,00 m' (91.55 Ha.) 	 1 	 Eso. 

4.106,OOm  

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

PERIMETRO URBANO DE DISTRITO 
Laca 
DISTRITO DE BOA ÁGUA 

t2W21TAIITO 	 C0OO 	 LOCMfl*ÂO cAaTaaaOnCs 

00.0 00. 000. 0000 

RENATO RABELO 	SITUAÇÃO/LOCAÇÃO 	 PER URBANO DISTRITOS 

JULHO/2010 	1 INDICADA 	1 	 1 	 ÚnIca 





LEGENDA 

ÁREA URBANA 
* LiMITE URE0 	 1 DISTRITO LAGOA GRANDE 

1 	280.000.00 mt  (28.00 lia.) 
Per.= 	2.200.00 m 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

p
SITUAÇÃO/LOCAÇÃO  . 

1FBm0TJRBM,0DE DrSTRITO 

ESC. 1/7500 DISTRITO DE LAGOA GRANDE 
xn000 ILnwçzo an 

 MM) -00D-O 
a 

RENATO RABELO 	SITUAÇÂOILOCAÇÃO 	 PER URBANO DISTRITOS 
b*XA 

LYL110a0 l 5 	INDICADA 


